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Delega competência ao Senhor Luiz 

Carlos Pêgas, para auditar, coor

denar e acompanhar as atividades' 

da Urbanizadora Municipal S/A 

UR.BA.J.\1 , onde o ~1unicipio de são Jo 

sé dos Campos é acionista majori

tário. 

O ?refeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica delegada competência ao ~~ .

nho;r- Luiz Carlos Pêgas, como representante do Executivo Municipal pe.ra. auditar, 

coordenar e acompanhar as atividades da Urbanizadora Municipal S/A- URBAM, 

onde o Município de São José dos Campos é acionista majoritário, partici

pando das respectivas assembléias gerais e nelas elege r e votar, dando ou 

negando autorização à realização de todos e quaisquer atos inerentes as 

atividades da ·empresa, especialmente quanto à alienação , aquisição ou one 

ração de bens imóveis ou de direitos a eles relativos. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 

18 de agosto de 1982. 

José Luiz de Almeida 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretari a de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dezoito 

dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 
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